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EDITAL - LICITAÇÃO 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2021 

LICITAÇÃO Nº. 00034/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PRAÇA JOÃO PESSOA, 32 - CENTRO - ITAPORANGA - PB. 

CEP: 58780–000 - E-mail: cplitaporanga@gmail.com - Tel.: (083) 3451–2383. 

  

A Prefeitura Municipal de Itaporanga – PB, inscrita no CNPJ 08.940.694/0001–59, doravante denominado 

simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que realizará através 

do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2021 

no endereço acima indicado, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00034/2021, tipo menor 

preço; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 

2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 

de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, 

consideradas as alterações posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir 

definidos. 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: Concessão de uso temporário de licença de software para 

Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios 

correspondentes e Sistema Web de Gestão, para atender as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA 

ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SITTRANS de acordo com as 

especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente 

Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 

1.3.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, 

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: 

Pelos motivos e fatos narrados no termo de referência. 
1.4.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 

para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e 

48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações 

previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP 

o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos do Capítulo V, Seção I, da Lei nº. 

123/06. 
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do 

objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro até as 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2021, 

no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a 

sessão pública para abertura dos referidos envelopes. 

2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 

expediente: das 07:30 as 13:30 horas. E-mail: cplitaporanga@gmail.com. 

2.3.Qualquer pessoa – cidadão ou licitante – poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório deste certame, se manifestada por escrito e dirigida ao Pregoeiro, até 02 (dois) dias úteis 

antes da data fixada para recebimento das propostas. 

2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus 

anexos, decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, considerado da data em que foi 

devidamente recebido o pedido. 

2.5.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.5.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente no seguinte 

endereço: Praça João Pessoa, 32 - Anexo a Prefeitura - Centro – Itaporanga - PB. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 

3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE – HABILITAÇÃO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital poderá ser feita da seguinte forma: 

3.2.1.Junto ao Pregoeiro: gratuitamente; e 

3.2.2.Pelos sites: http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 

do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será 

considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 20 (vinte) dias; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 
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5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo de 

Referência1, anexo a este instrumento. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da 

data de sua assinatura. 

5.4.A vigência do respectivo contrato, poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante 

acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as características do 

objeto licitado. 

5.5.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

Programas : 

2008 Manutenção das Atividades da SITTRANS 

Elemento de Despesa: 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes 

fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 

identificados, acompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos 

termos definidos neste instrumento convocatório. 

6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas 

de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras 

que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar 

com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e 

contratar com o ORC. 

6.4.Não serão aceitos envelopes Propostas de Preços e Documentação enviados via postal. Hipótese em 

que os respectivos envelopes não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de 

participação no certame. 

6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a permanência 

de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o licitante abdicou da 

fase de lances verbais. 

6.6.É vedada à participação em consórcio. 

  

  

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através de 

um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório, 

inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um 

representante que será o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, 

podendo ser substituído posteriormente por outro devidamente credenciado. 

7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
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7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, quando 

for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os 

necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar declarações, desistir ou 

apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada do 

correspondente instrumento de constituição da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. Na hipótese de procuração seja particular deverá ser reconhecida a firma em 

cartório do respectivo signatário. 

7.2.3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oficial que 

contenha foto. 

7.3.Estes documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro - antes do início da sessão pública - em original, 

por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe 

de Apoio: 

7.3.1.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 

acontecer em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento 

impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não 

inabilitará sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases 

do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus 

envelopes, declarações e outros elementos necessários à participação no certame, desde que apresentados 

na forma definida neste instrumento. 

7.5.No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu representante 

devidamente credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a seguinte 

documentação: 

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo 

- Anexo III; e 

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3º da Lei 123/06, se for o caso, sendo 

considerado microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e 

simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da 

apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa 

formalmente assinada por profissional da área contábil, devidamente habilitado, devendo ser reconhecida 

a firma em cartório do respectivo signatário; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 

sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou 

certidão simplificada, apenas neste caso para comprovação do enquadramento na forma da legislação 

vigente, não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o presente certame, 

o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06: 

7.5.2.1.O Pregoeiro poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, destinada a 

esclarecer se o licitante é, de fato e de direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes 

indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00034/2021 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos: 

  

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e seus 

elementos – Anexo I –, em papel timbrado da empresa, quando for o caso, assinada por seu 

representante legal, contendo no correspondente lote cotado: discriminação e outras características 

se necessário, quantidade e valores unitário e total expressos em algarismos. 

8.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. Indicação 

em contrário está sujeita a correção observando–se os seguintes critérios: 

8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

8.3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 

suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais itens 

excedentes suprimidos. 

8.4.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 

clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última 

datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em algarismos, dos 

prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser 

inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias. 

8.5.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço 

unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

8.6.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou 

serviço, prevalecerá o de menor valor. 

8.7.No caso de alteração necessária da proposta feita pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, 

decorrente exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida 

proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o valor corrigido. 

8.8.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou 

de sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do ato 

convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para as referidas 

exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da proposta. 

8.9.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que 

esteja devidamente preenchido. 
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8.10.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos 

ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 

8.11. A (s) Empresa (s) participante (s) deverá (ão) apresentar junto com a Proposta de Preços, Folder 

Técnico ou prospecto técnico ou catálogo ou manual, redigidos em língua portuguesa, com descrição 

detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e funcionalidades descritas no 

equipamento e no aplicativo – software e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica 

do produto, relativos aos bens e softwares ofertados, na conformidade das especificações dos equipamentos 

e aplicativos.  

8.12. Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este possibilite a 

averiguação completa da descrição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial do fabricante e 

que informe a “FONTE”(endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox ou xxx@xxxx.com.br) 

do respectivo documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto; 

8.13 Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original do 

catálogo ofertado; 

8.14 No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a marca/modelo em 

que estará concorrendo na licitação, mencionando o nº do Item.  

8.15 Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração 

Complementar do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a especificação faltante no prospecto. Contendo, 

inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora declarada, sob pena de 

desclassificação da proposta escrita. Ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada deverá ser do objeto 

ofertado. 

8.11.Será desclassificada a proposta que deixar de atender as disposições deste instrumento. 

  

9.0.DA HABILITAÇÃO 

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, 

dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00034/2021 

NOME PROPONENTE 

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

  

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

  

9.2.PESSOA JURÍDICA: 

9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

9.2.2.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
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funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Estas 

exigências não se aplicam ao licitante que, quando da etapa de credenciamento no certame, já tenha 

apresentado de forma regular nos termos do presente instrumento convocatório, a referida documentação 

solicitada neste subitem. 

9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União. 

9.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na 

forma da lei. 

9.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

9.2.6.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.2.7.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal – Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito à 

participação na licitação; e de submeter–se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento 

convocatório, conforme modelo – Anexo II. 

9.2.8.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no 

máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

9.2.9.Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada 

ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

  

9.3.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos 

por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou publicação em 

órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, 

emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 

indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice 

não inabilitará o licitante. 

9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 

autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da 

publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope 

específico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua 

legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos correspondentes. Poderá ser utilizada, a critério do 

Pregoeiro, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para comprovação da 

autenticidade de elementos apresentados pelo licitante, quando for o caso. 

9.5.A autenticação dos documentos, quando realizada pelo Pregoeiro ou Equipe de Apoio, deverá 

acontecer preferencialmente em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 
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10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na 

classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste instrumento convocatório, 

será considerado o critério de menor preço apresentado para o correspondente lote. 

10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas, e após obedecido o disposto no 

Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, a classificação inicial para a fase de lances verbais, se fará através de sorteio. 

10.3.Na presente licitação - fase de lances -, será assegurada como critério de desempate, preferência de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 

10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações 

em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 

05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 

10.5.Ocorrendo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão 

10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate 

acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direito; 

10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate 

e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

10.7.A situação de empate - fase de lances -, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor 

oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 

11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 10 (dez) 

minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será 

aceito. 

11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos 

interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no 

entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 

11.3.O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da 

reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 

11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição 

dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada ao recebimento das 

propostas de preços. 
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11.5.O Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e Documentação e a 

declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação. 

11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo juntamente com a 

sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das exigências constantes no 

instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a documentação neles contidas. 

11.7.Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações porventura 

formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classificação inicial, indicando a proposta 

de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor 

valor, para cada lote cotado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova 

reunião. 

11.8.Não havendo para cada lote licitado pelo menos três propostas nas condições acima definidas, serão 

classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

11.9.Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos 

licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 

e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. Serão realizadas tantas rodadas de lances 

verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão 

pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro. 

11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e deverão ser 

efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado 

pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente 

lote cotado e na manutenção do último preço apresentado, para efeito de classificação final das propostas. 

11.11.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 

habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 

Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no instrumento convocatório, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo lote, objeto deste certame, após o transcurso da 

competente fase recursal, quando for o caso. 

11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo 

à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as 

disposições do instrumento convocatório. 

11.14.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao 

final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes. 

11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, 

observando-se o seguinte procedimento: 
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11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e integrantes do envelope 

Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado 

vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa; 

11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

11.16.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos 

envelopes Proposta de Preços e Documentação que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados 

aos autos do processo. No mesmo contexto, o envelope Documentação, ainda lacrado, do licitante 

desclassificado ou que não logrou êxito na etapa competitiva que não for retirado por seu representante 

legal no prazo de 30 (trinta) dias consecutivos da data de homologação do presente certame, será 

sumariamente destruído. 

  

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 

12.1.Havendo proposta ou lance vencedor com valor para o respectivo lote relacionado no Anexo I - Termo 

de Referência - Especificações, na coluna código: 

12.1.1.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério definido no 

Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata confirmação, poderá ser dada 

ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 03 (três) 

dias úteis para comprovar a viabilidade dos preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena 

de desconsideração do lote. 

12.2.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando for o caso, 

apenas o lote correspondente. 

12.3.O valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto da presente licitação - Valor de Referência 

-, está devidamente informado neste instrumento convocatório - Anexo I. 

  

13.0.DOS RECURSOS 

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei 10.520/02. 

13.2.O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso 

e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
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13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da licitação ao 

proponente vencedor. 

13.5.O recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, devendo ser 

protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07:30 as 13:30 horas, exclusivamente no 

seguinte endereço: Praça João Pessoa, 32 - Anexo a Prefeitura - Centro – Itaporanga - PB. 

  

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de 

habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro 

emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no certame, remetendo-o a autoridade superior do 

ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação 

da respectiva licitação, quando for o caso. 

14.2.A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do 

ORC, discordar e deixar de homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro, 

revogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela legislação 

vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

  

15.0.DO CONTRATO 

15.1.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário será convocado para, dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo 

contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, 

podendo o mesmo sofrer alterações nos termos definidos pela referida norma. 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de 

sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 

15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e 

sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 

15.4.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 

devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no 

Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

15.5.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre os contratantes. 

  

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo 

inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará 
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado 

do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: 

a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 

das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado 

e publicado no cadastro correspondente. 

  

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o caso, à 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

18.0.DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 

com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidade de 

recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 

pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde 

a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 

fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 
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financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

19.0.DO REAJUSTAMENTO 

19.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

19.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

19.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

19.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao 

certame, qualquer tipo de indenização. 

20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma 

Licitante. 

20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado e 

não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo local e hora anteriormente previstos. 

20.5.O ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo 

a execução da contratação, cientificando devidamente o Contratado. 
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20.6.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo–

o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram 

hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

20.7.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de 

material, mão–de–obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os 

respectivos preços. 

20.8.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão 

única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao mesmo ou a autoridade 

superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

20.9.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o 

da Comarca de Itaporanga. 

  

Itaporanga - PB, 17 de Agosto de 2021. 

  

  

  

RENATO EDUARDO MARQUES 

Pregoeiro Oficial 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE: SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO – SITTRANS 

 

2. OBJETO: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de bloco 

Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e 

Sistema Web de Gestão , para atender as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA 

ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SITTRANS de acordo com as especificações e 

quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

 

3 – GLOSSÁRIO 

• Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito: 

• Sistema Web de Gestão: 

• Acessórios correspondentes 

o Smartphone 

o Chip de Dados Móveis de Acesso a Internet 

o Impressora Térmica Portátil 

• Treinamento 

 

4. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

A SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SITTRANS em acordo 

com as diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à 

defesa ambiental, sustentabilidade e à educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento, e 

garantindo o trânsito, em condições seguras, que é um direito de todos e dever dos órgãos e entidades 

componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 

competências, adotarem as medidas destinadas a assegurar esse direito.  

A SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – SITTRANS como 

entidade de trânsito pertencente ao Sistema Nacional de Trânsito dará prioridade em sua ação à 

defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde, do meio-ambiente e sustentabilidade, requer a 

concessão de uso de licença de software e seus acessórios por entender a necessidade da utilização 

da tecnologia como ferramenta de apoio ao cumprimento de suas atividades voltadas a fiscalização 

efetiva utilizando bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente homologada pelo 

DENATRAN, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus acessórios correspondentes e demais 
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funcionalidades como a integração com o processamento de auto de infrações, indicadores para 

auxílio a tomada de decisões, apoio em operações de blitz, consulta de condutores, consulta de 

veículos, registro de boletim de acidente de trânsito, registro de recolhimento de veículo, registro de 

recolhimento de documentos e auxílio ao controle de veículos roubados ou furtados os quais 

possibilitarão a SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SITTRANS utilizar a tecnologia hoje existente em seu favor agregando agilidade, assertividade, 

precisão e controle do trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do Município de 

ITAPORANGA-PB, abertas à circulação, utilizadas por pessoas, veículos e animais, isolados ou em 

grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 

descarga, para tanto, requer a concessão de uso de licença de software e seus acessórios, 

possibilitando a realização das atividades competente com agilidade, transparência e robustez no 

cumprimento de nossa Missão. 

O aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito, devidamente homologada pelo 

DENATRAN, em conjunto com o Sistema Web de Gestão e seus acessórios correspondentes 

possibilitará a SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SITTRANS utilizar a tecnologia hoje existente a seu favor e aderir as tendências mundiais de 

modernização e aperfeiçoamento, capacitação do quadro efetivo de agentes de trânsito, agregando 

agilidade, assertividade, precisão e controle dos Autos de Infrações de Trânsito em conformidade 

com o suas atribuições previstas no Código de Trânsito Brasileiro. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1. Os itens previstos na licitação deverão ser dispostos em forma de Lote Único, estando contidos 

neste os itens abaixo delineados: 

 

LOTE ÚNICO: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

R$ 

UNIDADE 
R$ TOTAL 

Ú
N

IC
O

 

1 

Concessão de uso temporário de 

licença de Aplicativo Bloco 

Eletrônico para auto de infração de 

trânsito e módulos: (BOAT, 

Formulário de recolhimento e 

documentos-FRD e Formulário de 

Recolhimento Veicular-FRV), com 

serviço (instalação/configuração e 

migração) e smartphone de no 

mínimo 32 GBs de memória 

interna, com acesso a internet, 

Mensal 15 600,00 9.000,00 
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5.2 DO FOLDER TÉCNICO OU PROSPECTO TÉCNICO OU CATÁLOGO 

 

5.2.1A (s) Empresa (s) participante (s) deverá (ão) apresentar junto com a Proposta de Preços, Folder 

Técnico ou prospecto técnico ou catálogo ou manual, redigidos em língua portuguesa, com descrição 

detalhada do modelo, marca, características, especificações técnicas e funcionalidades descritas no 

equipamento e no aplicativo – software e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha 

técnica do produto, relativos aos bens e softwares ofertados, na conformidade das especificações dos 

equipamentos e aplicativos.  

5.2.2 Somente serão considerados válidos catálogos impressos pela Internet, desde que este 

possibilite a averiguação completa da descrição do objeto requisitado e conste a origem do site oficial 

do fabricante e que informe a “FONTE”(endereço completo http://www.fabricantex.com/produtox 

ou xxx@xxxx.com.br) do respectivo documento, possibilitando a comprovação da autenticidade do 

documento proposto; 

5.2.3 Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 

do catálogo ofertado; 

5.2.4 No caso de catálogo com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a 

marca/modelo em que estará concorrendo na licitação, mencionando o nº do Item.  

5.2.5 Quando o catálogo for omisso na descrição de algum item de composição, será aceita Declaração 

Complementar do Fabricante ou Distribuidor, descrevendo a especificação faltante no prospecto. 

Contendo, inclusive, a afirmação do compromisso de entrega do produto na forma ora declarada, sob 

pena de desclassificação da proposta escrita. Ficando ressalvado que a descrição a ser ofertada 

deverá ser do objeto ofertado. 

 

5.3 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

5.3.1 Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica (da empresa licitante) emitido por órgão de 

direito público compativ́el em característica e quantidade igual ou superior ao objeto da presente 

cartão Chip sim card 

desbloqueado. Acessórios: Capa 

protetora tipo silicone ou similar, 

película de vidro no visor, 

carregador bi-volt e treinamento 

2 
Impressora térmica portátil com 

conexão sem fio, bluetooth ou wi-fi 
Mensal 10 200,00 2.000,00 

VALOR MENSAL (R$) 11.000,00 

VALOR GLOBAL/ANUAL (R$) 132.000,00 

Extenso  
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licitação. Obs.: Não será considerado/aceito Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria 

empresa participante do certame. 

5.3.2 Ao Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 

Licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para 

atendimento. 

5.3.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada por cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

 

6. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE BLOCO ELETRÔNICO. 

 

I. Deverá ser homologado pelo DENATRAN, conforme preceitua a Portaria nº 99, de 01 de junho 

de 2017 e posteriores alterações. 

II. Deverá possuir interface amigável e de fácil aprendizado, dispondo de acesso a todas as 

rotinas do sistema através de toque na tela.  

III. Deverá enviar localização do equipamento, informações da bateria do smartphone e 

informações do agente logado. 

IV. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data da infração do 

AIT. 

V. Deverá permitir a parametrização da data limite de formulários e autos de infrações. 

VI. Deverá definir método de autenticação, online ou off-line, tempo máximo e quantidade de 

vídeos no AIT, quantidade máxima de fotos no AIT. 

VII. Dispor de mecanismos que permita o bloqueio de sessão simultânea de usuário e possibilitará 

autenticação off-line. 

VIII. Deverá exibir em lista os autos de infração gerados, ordenados por data de início da lavratura, 

contendo número do AIT, placa do veículo, marca, código e artigo da infração, data, hora e matrícula 

do agente autuador. 

IX. Possibilitará a visualização e a situação de envio e preenchimento de cada auto na lista de 

autos de infração. 

X. Possibilitará a inclusão de quantidade definida pelo órgão de imagens e vídeos no auto de 

infração. 

XI. Possibilitará inclusão de assinatura digital do condutor do veículo autuado no momento da 

lavratura do auto na tela smartphone. 

XII. Deverá possuir campo para assinatura do agente da autoridade e do condutor quando o auto 

de infração for impresso. 

XIII. Possibilitará a consulta de infrações por código, artigo ou descrição com ou sem conexão com 

a internet. 

XIV. Possibilitará a consulta de marcas/ modelos de veículos e logradouros estabelecidos pelo 

órgão ou entidade no momento da lavratura do auto de infração com ou sem conexão com a internet. 
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XV. Possibilitará a consulta de dados do condutor por CPF no momento da lavratura do auto. 

XVI. Permitirá a consulta de modelos/padrões de observações pré-definidas por infração com ou 

sem conexão com a internet. 

XVII. Possibilitará o preenchimento do auto de infração de acordo com tipo de abordagem 

estabelecida no Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito (resoluções 371/2010 e 497/2014 – 

Vol.I e 561/15 – V.II) e suas alterações. 

XVIII. Disporá de mecanismos que possibilite a utilização de faixas de auto de infração diferentes 

para cada tipo de auto de infração existente definido pelo órgão. Podendo cada faixa de auto de 

infração ser iniciar com uma letra diferente definida pelo órgão ou entidade de trânsito. 

XIX. Possibilitará mecanismos de preenchimento ou consulta de equipamentos para 

preenchimento rápido, inserindo a medição, número do teste, modelo do equipamento, serial do 

equipamento e data da última aferição do equipamento, caso a infração utilize medição com ou sem 

conexão com a internet. 

XX. Permitirá mecanismo de impressão do auto de infração em pelo menos duas vias, permitindo 

também que o usuário reimprima quantas vias forem necessárias com ou sem acesso a conexão com 

a internet. 

XXI. Disporá de mecanismo de confirmação para finalização do auto de infração, possibilitando 

checagem final das informações preenchidas antes de enviar o auto de infração ao servidor do órgão 

ou entidade de trânsito. 

XXII. Permitirá mecanismo de seleção do motivo de cancelamento a partir de lista definida pelo 

órgão ou entidade de trânsito e a inclusão de texto de justificativa para desistência de lavratura do 

auto de infração. 

XXIII. Deverá permitir a transferência eletrônica dos dados à central de processamento. 

XXIV. Deverá permitir o registro das informações no auto de infração de trânsito conforme prevê os 

requisitos formais do art. 280 da lei 9.503/97 do CTB e regulamentações posteriores do CONTRAN 

ou DENATRAN, a ser utilizado pela autoridade de trânsito ou por seus agentes para a lavratura do 

Auto de Infração. 

XXV. Deverá garantir que as informações cadastradas não sofram alterações após a lavratura do 

auto de infração de trânsito pelo agente da autoridade de trânsito. 

XXVI. Deverá permitir a consulta do cadastro de veículos previamente disponibilizado pela 

CONTRATANTE. 

XXVII. Deverá atender integralmente o disposto nas Portarias nº 59/07, 03/06, 127/16 e resoluções 

217/06, 471/13, 532/15 do CONTRAN com suas atualizações. 

XXVIII. Deverá permitir o preenchimento on-line e off-line do Auto de Infração. 

XXIX. Deverá permitir o registro de Auto de Infrações não vinculadas ao veículo. 

XXX. Deverá permitir o registro de Auto de Infração de veículos nacionais e estrangeiros. 

XXXI. Deverá permitir o registro de Auto de Infração com abordagem e sem abordagem ao condutor 

ou infrator. 

XXXII. Deverá permitir a utilização do Comando de Voz para auxílio da lavratura de AIT. 
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XXXIII. Deverá integrar os dados do AIT lavrado com os recolhimentos de documentos, retenções ou 

remoções de veículos, com fito de dar maior agilidade nos preenchimentos desses formulários e na 

própria fiscalização. 

XXXIV. Deverá realizar o registro de Retenção e Remoção Veicular em acordo com as regras do 

DENATRAN e órgão de trânsito. 

XXXV. Deverá dispor da funcionalidade de apoio a Blitz para auxílio as abordagens realizando 

consultas em tempo real, não superior a 20 segundos, para identificação de veículos com pendências 

conforme filtro pré-estabelecido. 

XXXVI. Deverá dispor de padrões de segurança da informação que permitam a identificação do agente 

autuador responsável pela lavratura do Auto de Infração, por meio de identificador único e senha, 

biometria ou assinatura digital. 

XXXVII. Deverá dispor de elementos de segurança que garantam a confiabilidade, fidelidade e 

integridade dos dados registrados e impeçam sua alteração após o término da lavratura do Auto de 

Infração. 

XXXVIII. Deverá receber, de forma automática, sem interferência externa, numeração sequencial de 

autos de infração, estabelecida previamente pela autoridade de trânsito. 

XXXIX. Deverá utilizar criptografia para os dados lidos, gravados e transmitidos; 

XL. Deverá armazenar os Autos de Infração até a sua transmissão ao órgão ou entidade de 

trânsito. 

XLI. Deverá exigir que o agente de trânsito indique a finalização do preenchimento do Auto de 

Infração, para que um novo Auto de Infração possa ser preenchido, não podendo ser de forma 

automática ao final do preenchimento. 

XLII. Deverá garantir a identificação do equipamento e impedir sua instalação ou uso não 

autorizado em outro equipamento. 

XLIII. Deverá garantir que iniciado o preenchimento do Auto de Infração, o seu cancelamento 

poderá ser solicitado à Autoridade de Trânsito, no próprio software, com a devida justificativa. 

XLIV. Deverá possibilitar a impressão dos dados do Auto de Infração deverá ser feita em tempo real, 

por meio de conexão Bluetooth ou Wireless com a impressora ou sendo a impressora parte 

integrante do equipamento; 

XLV. Deverá permitir a lavratura do auto de infração no padrão Mercosul, conforme estabelecido 

na resolução 729 e 770 do Contran e posteriores alterações. 

XLVI. Deverá garantir que o Auto de Infração impresso deverá conter aviso que é obrigatória a 

presença do código INFRAEST ou RENAINF nas notificações sob pena de invalidade do Auto 

XLVII. Deverá garantir que o Auto de Infração permanecerá armazenado no equipamento, durante o 

dia em que foi registrada a infração, a fim de permitir a impressão, pelo equipamento, posterior a 

autuação 

XLVIII. Deverá permitir a geração de PDF do auto de infração assim como o envio por e-mail para 

destinatário pré-cadastrado no órgão ou informado no momento da infração quando essa for na 

modalidade com abordagem.  
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XLIX. Deverá permitir realizar a atualização das informações pertinentes a alterações, formais ou 

materiais, de código de infração ou alterações de artigos e outros dispositivos do Código de Trânsito 

Brasileiro. 

L. Deverá permitir a discricionariedade do campo da observação para Auto de Infração de 

Trânsito, onde o agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: utilização do padrão 

do Manual Brasileiro de Fiscalização de Trânsito, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou 

manualmente. 

LI. Deverá permitir a discricionariedade dos campos referentes ao endereço do local do 

cometimento da infração, onde o agente poderá optar por três formas de inserção, sendo estas: por 

meio de utilização de ferramenta de GPS onde deverá ser realizada a conversão das informações de 

Latitude e Longitude em logradouro, pré-cadastro pertencente ao perfil do agente ou manualmente. 

LII. Deverá informar a medida administrativa cabível para infração lavrada. 

LIII. Deverá permitir a consulta as infrações de trânsito possíveis através do Código da Infração, 

Artigo da Infração ou Descrição do texto da Infração. 

LIV. Deverá possibilitar a lavratura de infrações consecutivas para o mesmo veículo, gravando as 

demais informações relevantes. 

LV. Deverá possibilitar a lavratura da infração para veículos distintos de forma consecutiva, 

gravando as demais informações relevantes. 

LVI. Deverá possibilitar o preenchimento e impressão por parte do agente da autoridade de 

trânsito o Termo de Constatação de Embriaguez ou Termo de Avaliação Psicomotora nos moldes da 

resolução 432/13 do CONTRAN para autos de alcoolemia previstos nos artigos 165, 276 e 277 da lei 

9.503/97 do CTB e regulamentações posteriores do CONTRAN ou DENATRAN, quando não for 

utilizado equipamento específico para aferição de teor alcoólico. 

LVII. Deverá possibilitar a lavratura de infrações para pessoas jurídicas ou físicas, através do CNPJ 

ou CPF conforme prevê o CTB e suas resoluções. 

LVIII. Deverá permitir que quando o agente da autoridade de trânsito indicar que o auto está sendo 

lavrado com abordagem, o aplicativo terá a capacidade de permitir que a assinatura do condutor seja 

colhida de forma digital no Auto de Infração de Trânsito e deverá manter esta relacionada ao mesmo. 

LIX. Deverá ser bloqueado o acesso a configuração do equipamento móvel e aos demais aplicativos, 

mesmo através de teclas/botões de atalho.  

LX. Permitirá ao agente de trânsito registrar informações complementares sobre o local da 

infração.  

LXI. Possibilitará a aplicação de uma nova infração para o mesmo veículo, sendo mantidos os dados 

da autuação anterior, permitindo ao agente de trânsito proceder como lançamento alterando as 

informações que lhe forem necessárias  

LXII. Alertará o agente de trânsito, sempre que os equipamentos/dispositivos (radares portáteis, 

etilômetro) estiverem com sua data de aferição vencida. 

 

7. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE BOLETIM DE ACIDENTE DE TRÂNSITO 
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I.  Deverá possuir geração local de numeração única. 

II.  Deverá exibir uma lista dos BOATs preenchidos, ordenados por data de início do 

preenchimento. Permitirá a salva guarda. 

III.  Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada BOAT na 

lista de BOAT preenchido e informará sobre data e horário de ocorrência do acidente. 

IV. Deverá exibir uma seleção de itens para descrição de tipo de acidente, tipo de elemento 

atingido, tipo de cruzamento, condição do tempo, controle de tráfego, tipo de iluminação a partir de 

lista definida pelo órgão ou entidade de trânsito. 

V. Permitirá a inclusão de lista de agentes que participaram do registro da ocorrência. 

VI. Permitirá a inclusão de informações de veículos que participaram do acidente, com 

quantidade máxima de veículos definida pelo órgão. 

VII. Permitirá a inclusão de informações de pessoas que participaram do acidente, com 

quantidade máxima de pessoas definida pelo órgão. 

VIII. Permitirá a inclusão de informações de vias de ocorrência do acidente, com quantidade 

máxima de vias definida pelo órgão. 

IX. Permitirá a inclusão de informações de viaturas que participaram da operação de apoio após 

o acidente, com quantidade máxima de viaturas definida pelo órgão. 

X. Permitirá a inclusão de narrativa do acidente e descrição dos danos de cada veículo que 

participou do acidente em forma de desenho. 

XI. Permitirá a inclusão de dados gerais de cada veículo que participou do acidente, com placa, 

chassi, marca, modelo, cor, espécie, categoria, dados proprietário e país de origem. 

XII. Permitirá a inclusão de dados gerais de cada pessoa que participou do acidente, com nome, 

identidade, CPF, endereço e gênero. 

XIII. Permitirá a consulta dos dados da pessoa relacionada no acidente através do CPF. Definirá em 

qual veículo cada pessoa que participou do acidente estava no momento do acidente e informará a 

qualificação disposta como: condutor, passageiro, pedestre, ciclista, testemunha ou noticiante e 

permitirá a inclusão de situação física de cada pessoa que participou do acidente. 

XIV. Deverá possuir lista de boletins gerados com informações mínimas de data, hora e situação de 

transmissão e ocorrência. 

XV. Deverá contemplar dados gerais do acidente ocorrido onde estará disposto tipo de acidente, 

elemento atingindo, tipo de cruzamento, condição do tráfego. 

XVI. Deverá possibilitar a inclusão de veículo(s) envolvido(s), pessoa(s) envolvida(s) e equipe(s) 

de apoio. 

XVII. Deverá caracterizar o local do acidente onde estará disposto condições da via, tipo de pista, 

sinalização vertical e horizontal, condições climáticas, tipo de pavimento e condição da calçada. 

XVIII. Deverá permitir discriminação da narrativa do acidente. 

XIX. Deverá permitir vincular ou anexar o registro fotográfico (até 04 quatro fotos) para o cenário 

do acidente de trânsito, (até 04 quatro fotos) para cada veículo envolvido.  
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XX. Deverá permitir informar por meio de figura técnica específica as avarias relativas a cada 

veículo envolvido. 

XXI. Deverá permitir a gravação parcial do boletim de acidente de trânsito de modo que o agente 

da autoridade de trânsito possa realizar preenchimentos parciais até a finalização definitiva. 

XXII. Deverá não permitir alterações do boletim de acidente de trânsito após a finalização definitiva. 

XXIII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda os boletins finalizados. 

XXIV. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do BOAT. 

 

8. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO DE 

DOCUMENTO – FRD 

 

I. Deverá especificar o documento recolhido, com seus dados gerais como nome e numeração. 

II. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRD. 

III. Deverá especificar o local do recolhimento do documento. 

IV. Deverá especificar os dados do veículo envolvido no recolhimento, manualmente ou via 

consulta de placa. 

V. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 

VI. Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletrônico para aproveitamento dos dados 

lavrados no auto de infração de trânsito para preenchimento automático.  

VII. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento de documento. 

VIII. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 

IX. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 

X. Deverá especificar qual documento será recolhido: CNH, PPD, ACC, CRLV, CRV e outros com 

campo para inserção do documento não mencionado na lista. 

XI. Exibirá lista de formulários preenchidos, ordenados por data de início do preenchimento. 

XII. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FDR na 

lista de FDRs. 

XIII. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará 

informações sobre data e horário de recolhimento. 

XIV. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou 

entidade de trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados 

do local, condutor e veículo. 

XV. Deverá integrar com auto de infração de trânsito, quando essa informar alguma medida 

administrativa que imporá em recolhimento de qualquer documento. Permitindo a inclusão do 

motivo do recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. 

XVI. Possibilitará inclusão do tipo de documento, a partir de lista definida pelo órgão. Permitirá a 

inclusão dos dados dos documentos e a inclusão de pelos menos duas fotos do documento recolhido. 

XVII. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor e do agente da 

autoridade. 
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XVIII. Possibilitará impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se 

necessário. 

XIX. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento 

a partir de lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de 

preenchimento de formulário. 

XX. Deverá impedir preenchimento de novo FRD caso exista um FRD cancelado por desistência e 

sem justificativa do cancelamento. 

 

9. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DO FORMULÁRIO DE RECOLHIMENTO 

VEICULAR – FRV 

 

I. Deverá permitir especificar os dados do veículo recolhido, via consulta por placa, 

manualmente, ou permitir informar ausência de placa. 

II. Deverá exibir lista dos formulários preenchidos, ordenados por data de início do 

preenchimento. 

III. Disporá de mecanismo que informará a situação de envio e preenchimento de cada FRV na 

lista de FRVs. 

IV. Deverá apresentar formulário contendo informações de local, condutor e veículo e guardará 

informações sobre data e horário de recolhimento. 

V. Possibilitará mecanismo de consulta de qualquer auto de infração lavrado pelo órgão ou 

entidade de trânsito dentro de um período pré-definido pelo órgão para reaproveitamento de dados 

do local, condutor e veículo. 

VI. Possibilitará consulta de logradouros, dados do condutor por CPF, placa ou qualquer outro 

meio estabelecido pelo órgão ou entidade no momento do preenchimento do formulário de 

recolhimento. 

VII. Possibilitará inclusão do tipo e o motivo do recolhimento, a partir de lista definida pelo órgão. 

Permitirá a inclusão de texto de observações.  

VIII. Permitirá a descrição de todas as partes do veículo, para caracterização apropriada. 

IX. Permitirá a inclusão de fotos tendo sua quantidade definida pelo órgão ou entidade. 

X. Permitirá a inclusão de informações sobre o local de destino de veículo removido. 

XI. Possibilitará inclusão de informações sobre a pessoa designada para condução do veículo em 

caso de retenção. 

XII. Possibilitará impressão dos dados do formulário preenchido em duas vias ou mais se 

necessário. 

XIII. Deverá dispor de mecanismo com campo apropriado para justificar o motivo de cancelamento 

a partir de lista definida pelo órgão e a inclusão de texto de justificativa para desistência de 

preenchimento de formulário. 

XIV. Deverá impedir preenchimento de novo FRV caso exista um FRV cancelado por desistência e 

sem justificativa do cancelamento. 
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XV. Deverá permitir especificar o local do recolhimento do veículo. 

XVI. Deverá permitir especificar o estado geral do veículo com no mínimo quilometragem, estados 

das lanternas e faróis, lataria, tanque de combustível, equipamentos obrigatórios. 

XVII. Deverá possibilitar a impressão comprobatória do recolhimento via do condutor. 

XVIII. Deverá possuir um campo na impressão para assinatura do condutor, agente da autoridade e 

o responsável pela remoção do veículo. 

XIX. Deverá ter integração com o aplicativo de bloco eletrônico para aproveitamento dos dados 

lavrados no auto de infração de trânsito para preenchimento automático. 

XX. Deverá transmitir para sistema de retaguarda as informações do recolhimento do veículo. 

XXI. Deverá sinalizar o(s) recolhimento(s) enviado(s). 

XXII. Deverá possuir em forma lista os recolhimentos realizados nas últimas 24h. 

XXIII. Dispor de parametrização que permita o tempo limite de retrocessão da data do FRV. 

XXIV. Deverá possibilitar informar o tipo de recolhimento se retenção ou remoção. 

 

 

10. REQUISITOS NECESSÁRIOS DO APLICATIVO DE CONSULTA 

I. Deverá permitir a consulta de dados de veículo através da placa. O órgão ou entidade deverá 

dispor do banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

II. Deverá permitir a consulta de dados de dos condutores através do CPF. O órgão ou entidade 

deverá dispor do banco de dados que permitirá o acesso as consultas. 

 

11 REQUISITOS NECESSÁRIOS DO SISTEMA WEB DE GESTÃO 

 

11.1 Requisitos obrigatórios: 

 

I.                 Para prestação dos serviços, a CONTRATADA deve possuir infraestrutura e equipe de 

monitoramento, com atuação em período comercial, ou seja, 8x5 (horário comercial em dias úteis), e 

disponibilizar Central de Atendimento equivalente a ligação local, sistema web próprio, e-mail, para 

abertura de chamados referentes: a solicitação de ajuda técnica ou operacional para usuários 

cadastrados e interagentes do sistema; dar conhecimento de inconsistências, falhar ou 

comportamento inesperado do sistema 

II. Consultará de auto de infração de trânsito: por intervalo de tempo, por Agente 

selecionado, por Infração selecionada, por aparelho selecionado, por competência; por logradouro, 

por situação do preenchimento, por situação do processamento, por número identificador do AIT, 

por placa de veículo autuado, por tipo de veículo autuado e por tipo de abordagem; 

III. Consultará de boletim de acidente de trânsito 

IV. Consultará de formulários de recolhidos 

V. Consultará de veículos recolhidos  

VI. Gerenciamento de infrações 
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VII. Exibirá relatórios de acompanhamento de AIT em tempo real; 

VIII. Possibilitará acesso restritos a cada usuário, estabelecendo níveis de acesso 

estabelecidos pelo contratante. 

IX. Permitirá que os relatórios ou consultas sejam exportados para várias extensões :Excel, 

CSV e PDF; 

X. Exibirá painel gráfico com indicadores dos dados do sistema; 

XI.  Possibilitará cadastro de novos Agentes a partir do Sistema Web; 

XII.  Permitirá o gerenciamento de escalas dos agentes cadastrados; 

XIII.  Possibilitará a visualização de informações de AIT com imagens, caso exista; 

XIV. Realizará o controle e gerenciamento dos aparelhos utilizados; 

XV. Permitirá a visualização através de mapa dos aparelhos; 

XVI. Permitirá a visualização através mapa do local da infração; 

XVII.  Possibilitará o gerenciamento de cerca virtual, onde é possível delimitar área de uso 

do aparelho; 

XVIII.  Permitirá o cancelamento do AIT com devida justificativa para usuários com 

permissão; 

XIX. Possibilitará a visualização de informações de veículos recolhidos; 

XX. Possibilitará a visualização de informações de formulários recolhidos; 

XXI. Permitirá a análise de AIT através de critérios; 

XXII.  Realizará o cadastro de beneficiários estabelecidos pelo contratante; 

XXIII. Consultará informações de beneficiários através do nome ou CPF cadastrado; 

XXIV. Realizará cadastro de Endereços para uso no aplicativo; 

XXV. Realizará o gerenciamento dos endereços; 

XXVI.  Realizará gerenciamento de observações cadastrados 

XXVII. Realizará o cadastro de observações de infrações para uso no aplicativo; 

XXVIII. Realizará o c adastro de equipamentos de medição 

XXIX. Realizará o cadastro e gerenciamento de equipamentos de medição 

XXX.  Realizará o cadastro e gerenciamento de medidas administrativas; 

XXXI. Consulta de auto de infração de trânsito 

XXXII. Consulta de boletim de acidente de trânsito 

XXXIII. Deverá apresentar relatórios dos termos (recolhimento de veículo, CNH, CRLV e 

Constatação de Sinais de Alteração da Capacidade Psicomotora) recebidos pelo sistema, contendo todos 

os dados coletados: código do termo, data da recepção, dados do condutor/infrator, dados do veículo, 

dados da infração e dados do termo. 

 

XXXIV.  Deverá ser capaz de rastrear a localização geográfica (em tempo real) de dos agentes de 

trânsito. 

 

XXXV. Deverá ser capaz de plotar em mapa a última localização geográfica de dos agentes de 
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trânsito logados no sistema. 

 

XXXVI.   Deverá imprimir o Auto de Infração no template de multa estadual e em formato PDF. 

XXXVII. Registro de log de erros. 

 

XXXVIII. Deverá possuir integração com bases de mapas. 

 

XXXIX. Autenticar o aparelho no sistema através no número IMEI do aparelho. 

 

XL. Deverá apresentar o número do SIM Card utilizado em cada aparelho. 

 

XLI. Deverá possui comunicação segura, através do protocolo HTTPS, com o aparelho. 

 

XLII. Deverá possuir cadastro de agentes pelo nome, e-mail, IMEI do aparelho e número de 

matrícula. 

 

XLIII. Deverá possuir cadastro de administradores do sistema com login, senha, nome, endereço, 

número de matrícula. 

 

XLIV. Deverá possuir níveis de controle de acesso de usuários ao sistema, controlando o acesso 

ao gerenciamento de relatórios, gestão de infrações e estatísticas gerais. 

 

XLV. Possuir geração dinâmica de formulários eletrônicos com atualização automática no 

software embarcado do sistema. 

 

XLVI. Deverá possuir filtros para apresentação de relatórios gráficos das infrações registradas no 

sistema. 

 

XLVII. Permitir que o administrador configure a área de trabalho corrente de cada agente de 

trânsito, associando o agente a área de um polígono desenhado sobre a base de mapas. 

 

XLVIII. Deverá permitir a geração de relatórios customizados em formato .PDF, a partir de filtros 

das infrações registradas pela CNH, endereço e período da busca. 

XLIX. Deve ser capaz de informar em tempo real quais agentes estão logados no sistema; 

 

L.  Deve ser capaz de informar a faixa códigos de autos de infração distribuídos para cada 

aparelho e a quantidade de autos de infração lavrados no aparelho. 

 

LI. Deve ser capaz de gerenciar infrações recebidas em conflito, ou seja, infrações nas quais 
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um mesmo agente está logado em dispositivos diferentes e realiza concomitantemente o registro de 

infrações. O gestor do sistema, poderá aprovar ou declinar o registro de infrações em conflito. 

 

LII.  Deverá possuir mecanismos de auditoria de consultas de veículos e condutor/infrator, 

para que o gestor possa visualizar que agente autuador consultou qual informação e quando isso ocorreu, 

além dos detalhes desta consulta. 

 

LIII.   Deverá ser capaz de gerenciar solicitações de cancelamento de infrações realizadas por 

agentes autuadores. O gestor do sistema, poderá aprovar ou declinar a solicitação de cancelamento. 

 

11.2 Características Técnicas 

 

Sistema de retaguarda 

 

I. A solução deve guardar dados históricos em banco de dados relacional de mercado tais como 

SQL Server, PostgreSQL, MySQ, Oracle ou Similar. 

II. A solução deve ter sistema de manutenção do banco dados a fim de controlar o crescimento 

de dados, tal como back-up e roll-up dos dados por dia, semana ou mês; 

III. A solução deve ter portal web com informações contendo o status de registros realizados por 

agentes e gestores. 

IV. O portal da solução deve ter visões (Dashboards) pré-configuradas. 

V. O portal da solução deve ser acessado via web browsers de mercado tais como Google Chrome, 

Mozila Firefox e Safari. 

 

11.3 Características smartphone 

 

• Peso: não superior a 200 (g) 

• Polegadas: não inferior a 6.5’’polegadas 

• Touchscreen: SIM 

• Gsm: Quad Band (850/900/1800/1900) 

• Wi-Fi: 802.11b/g/n 2.4GHz 

• Bluetooth: SIM v.4.2 

• GPS: GPS/Glonass/Beidou/Galileo 

• RAM: não inferior a 3GB 

• USB: Tipo C / USB 2.0 

• Memória interna de no mínimo 32 GB 

• Processador: não inferior a 1.8 GHz Octa Core 

• 64 Bit: SIM 

•  Quantidade de Câmeras traseiras: 3  
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• Câmeras Traseiras não inferiores a 13 MP + 2 MP + 2 MP  

• Câmera Frontal: não inferior a 5 MP  

• Bateria: não inferior a 5000 mAh 

 

11.4 Características impressora portátil 

• Resolução de 203dpi (8 dots/mm); 

• Largura de impressão de 48 mm; 

• Velocidade de impressão de 90 mm por segundo; 

• Método de impressão térmico direto (dispensa o uso de tinta); 

• Alimentação por bateria do tipo Lítio (recarregável); 

• Bateria : não inferior 1200mAh 

• Peso máximo de 0,24 kg 

• Comunicação por bluetooth ou Wi-Fi. 

• Certificação IP: IP54 

• Homologação na ANATEL 

 

12. DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

O Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito é um software do tipo aplicativo, 

devidamente homologado pelo DENATRAN, instalável em dispositivo eletrônico do tipo smartphone 

com finalidade de auxiliar o agente de trânsito em suas funções destacando a lavratura de Auto de 

Infração de Trânsito. Este, a fim de possibilitar a plena funcionalidade e ainda em acordo com o 

Código de Trânsito Brasileiro, se utiliza de acessórios correspondentes como o próprio smartphone 

e impressora portátil. Para possibilitar o gerenciamento da sustentabilidade, configurações básicas, 

cadastros funcionais, gestão dos objetos envolvidos na solução e obtenção de controle gerencial se 

faz necessário a existência de Sistema Web de Gestão para atuação na retaguarda da solução móvel. 

E a fim de realizar a transferência de tecnologia, capacitação da equipe de agentes e gestores se dará 

em forma de Treinamento. 

12.1. Concessão de uso temporário software para Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de 

Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web de Gestão , com 

suporte de 48 (quarenta e oito) meses. 

12.2. A portaria de homologação do DENATRAN deverá estar vigente no período da contratação, 

devendo a mesma está em nome da licitante vencedora.  

12.3. Instalação/configuração das novas licenças dos produtos adquiridos e migração das aplicações 

já desenvolvidas. 

 

13. REQUISITOS DA EQUIPE DE TREINAMENTO 

a) 01(um) ou mais Profissionais com graduação em Direito e com Especialização em Trânsito, 

compatível com o objeto da licitação; 

b) 01(um) Profissional certificado pelo fabricante para a execução e implantação software. 



 

 

  

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

Página 30 de 46 
 

Praça João Pessoa, 32, Centro, Itaporanga/PB – CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 

www.itaporanga.pb.gov.br  

 

14. TREINAMENTO 

14.1. Treinamento prático para até 1000 (um mil) profissionais indicados pela CONTRATANTE, 

perfazendo um total de 120 (cento e vinte) horas/aula e compreendendo os tópicos da tabela abaixo;                                   

Tabela Treinamento 

Treinamento 

 

              Conteúdo Programático 

Carga 

Horária 

Treinamento hands 

on 

Introdução a gestão eletrônica de AIT 

Demonstração das funcionalidades 

Atualização do sistema 

Aplicação de AIT em distintas hipóteses 

Impressão de AIT 

Encaminhamento de AIT eletronicamente 

Cancelamento de AIT 

Sincronização de AIT 

Utilização do BOAT 

Consulta de Veículo 

Consulta de CNH 

Utilizando a funcionalidade Blitz 

Retenção de Veículo 

Retenção de Documento 

Sistema Web de Gestão 

120h 

Produção Assistida 

Acompanhamento da utilização inicial do sistema para 

garantir adaptação e aderência dos conhecimentos 

adquiridos no treinamento. 

80h 

 

14.2. Os instrutores deverão ser certificados e possuir conhecimentos comprovados na solução 

fornecida, em conformidade com o item 15. 

14.3. A CONTRATADA deverá apresentar documentos comprobatórios de capacidade técnica 

através de certificados de especialização compatível com o objeto e autorização para ministrar o 

treinamento. 

14.4. É de responsabilidade da CONTRATANTE, a disponibilização do local de treinamento, com 

todos os recursos necessários (espaço físico e equipamentos). 

14.5. O treinamento deverá ser ministrado em turno matutino e/ou vespertino, em horário comercial 

e dias úteis contínuos de segunda a sexta-feira. 

14.6. A CONTRATANTE indicará os funcionários que farão o treinamento, que estará centrado na 

execução e implantação software, privilegiando atividades práticas que permitam uma melhor 

fixação do aprendizado. 

14.7. A CONTRATADA fornecerá, no início de cada tópico, apostilas (em formato digital ou impresso) 

que abordem todo o conteúdo programático, as quais poderão estar, no todo ou em parte, em 
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português e/ou inglês, bem como emitirá certificados de participação no final do treinamento, para 

cada servidor participante. 

14.8. O início desta atividade, bem como o período e horário de realização, será definido pela 

CONTRATANTE em comum acordo com a CONTRATADA, podendo as 120h estarem distribuídas 

em semanas independentes, ou seja, não contínuas. 

14.9. Contratação, transporte, estadia e alimentação dos instrutores, bem como quaisquer outras 

despesas inerentes ao treinamento contratado, são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA 

e devem estar inclusos no custo total do treinamento. 

14.10. A capacitação a ser contratada deverá ser ministrada em até 180 (cento e oitenta) dias a partir 

da data de assinatura do CONTRATO, com o período de realização ajustado de comum acordo entre 

a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  

Programas: 

2008 Manutenção das Atividades da SITTRANS 

 

Elemento de Despesa: 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

16. GARANTIAS TÉCNICAS DE INFRAESTRUTURA 

16.1 Data Center 

16.1.1. A infraestrutura necessária para o pleno funcionamento na execução e implantação software 

16.1.2 A infraestrutura de data center composta por servidores de aplicação, servidores de bancos 

de dados e servidores middleware a mais necessários para o pleno funcionamento da solução, será 

de responsabilidade da contratante, quando a localização se der de forma ON PREMISE, assim como 

toda a estrutura de links de acesso, fornecimento de energia e mais qualquer outra necessidade 

requerida para o pleno funcionamento da infraestrutura. 

16.1.3. Todos os custos com infraestrutura incorrerão por conta da CONTRATADA. 

16.2. Licença de Uso 

16.2.1. Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios 

correspondentes e Sistema Web de Gestão.  

16.3 Acessórios  

• Smartphone 

• Impressora portátil 

 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO  

17.1. Quanto à entrega: 
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17.1.1. O prazo de entrega da licença do produto contratados será de 15 (quinze) dias corridos, 

contado da Ordem de Fornecimento. 

17.1.2. O prazo para o início da execução dos serviços e treinamento é de até 20 (vinte) dias, contados 

a partir da Ordem de Serviço. 

17.1.3. A capacitação (treinamento) a ser contratada deverá ser ministrada em até 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir da data de assinatura do CONTRATO, com o período de realização 

ajustado de comum acordo entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

17.1.4. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações 

estabelecidas neste Termo. 

17.1.5. O objeto deste CONTRATO deverá ser entregue e executado na sede da SITTRANS, Rua João 

da Mata, S/N, alto do ginásio, Itaporanga-PB. 

17.2. Quanto ao recebimento: 

17.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 

do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 

17.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 

qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 

atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver 

rejeição no caso de desconformidade. 

 

18 DO PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

18.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

18.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza. 

18.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 

pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 

calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 

= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 

parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 

TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
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compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1. Executar o objeto em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, no 

Termo de Referência, na proposta de preço, bem como na Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 

e regulamentos pertinentes.  

19.2. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo e proposta apresentada. 

19.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 

limitadas ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 

valor contratual.  

19.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização 

ou acompanhar a execução contratual. 

19.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

19.6. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações do Termo de Referência, no prazo de 48 (quarenta e oito), 

contados da sua notificação. 

19.7. Garantir que, quando da distribuição dos produtos, estes estejam livres de defeitos, sob uso 

normal, e de qualquer rotina alienígena (vírus), voltada para a danificação ou degradação, tanto de 

dados, quanto de hardware ou de software, ou outro defeito similar. 

19.8. Responder, formalmente, dentro de 03 (três) dias úteis, a todas as correspondências emitidas 

pela CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados. 

19.9. Entregar a licença do produto contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a 

assinatura do CONTRATO. 

19.10. A CONTRATADA deverá responder, por e-mail, ou carta, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a 

todas as correspondências emitidas pela CONTRATANTE, que tenham sido direcionadas à área 

Comercial e Financeira da CONTRATADA, prestando todos os esclarecimentos solicitados relativos, 

exclusivamente, às questões comerciais e financeiras relacionadas ao objeto do CONTRATO. 

19.11.  Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 

período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 

Administração; 
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19.12. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução do objeto contratado; 

19.13. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por 

ação ou omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do 

CONTRATO; 

19.14. A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por 

inadequação de seu planejamento ou por falta de recursos; 

19.15. Assumir toda a responsabilidade pelo efetivo funcionamento do objeto contratado, 

obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as disposições constantes deste 

Termo; 

19.16. Cumprir fielmente as obrigações assumidas, verificando as observações técnicas deste Termo 

de Referência; 

19.17. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos da execução do objeto; 

19.18. Submeter à CONTRATANTE qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução/entrega do objeto deste Termo; 

19.19. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus empregados ou 

prepostos vierem a obter em função da execução/entrega do objeto contratado, respondendo pelos 

danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, imperícia ou 

imprudência, venha a ocasionar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

20.1. Solicitar a execução/entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão da Ordem de 

Serviço, Fornecimento ou instrumento hábil. 

20.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 

suas alterações posteriores. 

20.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual na conformidade do item 13 (treze) 

deste Termo, podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou 

justificará de imediato.  

20.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 

20.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

20.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO 

21.1. Os trabalhos serão supervisionados pela CONTRATANTE, com poderes para verificar se os 

serviços estão sendo executados, de acordo com o expresso neste instrumento; analisar e decidir as 

proposições da CONTRATADA, com vistas à melhoria daqueles; fazer advertências quanto às faltas 
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cometidas pela CONTRATADA, quando houver; e, ainda, opinar sobre as demais ações, buscando 

sempre o perfeito andamento das atividades albergadas por este instrumento. 

21.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades; 

21.3. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes à execução dos serviços deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE; 

21.4. A fiscalização se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados, se 

estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento, onde, o serviço rejeitado deverá ser 

executado novamente sem ônus para a CONTRATANTE. 

21.5. Os servidores indicados nos itens 13.1 e 13.2 serão responsáveis pelo atesto referente a cada 

etapa (apresentação) do serviço realizado. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

SICAF do Governo Federal e de sistemas semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

22.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 

8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 

o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; 

c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do 

contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e 

na Lei 10.520/02. 

22.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após 

a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento 

a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 

quando for o caso, cobrado judicialmente. 

22.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação escrita ao 

Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora 

quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será 

registrado e publicado no cadastro correspondente. 

 

23. DA RESCISÃO 
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23.1. Considerar-se-á rescindido este contrato, de pleno direito, por qualquer das partes e a qualquer 

tempo, independente de formalidade judicial ou extrajudicial, se ocorridas quaisquer das hipóteses 

previstas nos arts. 78 a 80 da Lei 8.666/93, bem como: 

a) Inadimplemento das obrigações por qualquer das partes; 

b) Comunicação escrita, de qualquer das partes, com antecedência mínima de 90(noventa) dias, 

desde que sejam quitadas as dívidas e obrigações vencidas e vincendas; 

c) O não cumprimento das cláusulas, especificações ou prazos deste instrumento; 

d) A lentidão do seu cumprimento; 

e) O atraso ou paralização sem justa causa e prévia comunicação; 

f) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual, anotadas na forma do §1º do art. 67 da 

Lei 8.666/93. 

g) A decretação de falência ou insolvência civil dos sócios da CONTRATADA; 

h) Razões de interesse público, devidamente justificadas e autorizadas pela autoridade superior; 

i) Atrasos no pagamento superiores a 90 (noventa) dias por parte do CONTRATANTE, a exceção dos 

casos previstos em lei; 

j) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, dos equipamentos e informações necessários para a 

execução dos serviços; 

k) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

 

24. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

24.1. O prazo de vigência contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação, 

devendo ser publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

  

 

 

RENATO EDUARDO MARQUES 

Pregoeiro Oficial 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

  

PROPOSTA 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

OBJETO: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo de bloco Eletrônico para 

Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web de Gestão, para atender 

as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SITTRANS de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste Termo de Referência. 

  

PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:  

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

R$ 

UNIDADE 
R$ TOTAL 

Ú
N

IC
O

 

1 

Concessão de uso temporário de 

licença de Aplicativo Bloco 

Eletrônico para auto de infração de 

trânsito e módulos: (BOAT, 

Formulário de recolhimento e 

documentos-FRD e Formulário de 

Recolhimento Veicular-FRV), com 

serviço (instalação/configuração e 

migração) e smartphone de no 

mínimo 32 GBs de memória 

interna, com acesso a internet, 

cartão Chip sim card 

desbloqueado. Acessórios: Capa 

protetora tipo silicone ou similar, 

película de vidro no visor, 

carregador bi-volt e treinamento 

Mensal 15   
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

  

__________________________________________________ 

Responsável 

  

  

CNPJ 

  

2 
Impressora térmica portátil com 

conexão sem fio, bluetooth ou wi-fi 
Mensal 10   

VALOR MENSAL (R$)  

VALOR GLOBAL/ANUAL (R$)  

Extenso  
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ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA  

  

PROPONENTE 

CNPJ  

  

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, 

da Lei 8.666/93.  

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII 

da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 

funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de 

dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz na forma da legislação vigente.  

  

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na licitação.  

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2º, o proponente acima qualificado, declara não 

haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de 

informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de 

idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil 

e criminalmente pela presente afirmação.  

  

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 

convocatório.  

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo 

instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.  

  

Local e Data.  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente.  

  

OBSERVAÇÃO: 

AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, 

QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

  

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA  

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

  

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 

10.520/02. 

  

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei 

10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 

instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

  

  

Local e Data.  

  

  

NOME/ASSINATURA/CARGO 

Representante legal do proponente.  

  

  

OBSERVAÇÃO: 

A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, 

QUANDO FOR O CASO. 
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ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00034/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2021 

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº: ..../... 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA E ........., PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Itaporanga - Praça João Pessoa, 

32 - Centro - Itaporanga - PB, CNPJ nº 08.940.694/0001-59, neste ato representada pelo Prefeito Divaldo 

Dantas, Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na Rua Euvídio de Figueiredo, 80 - Centro - 

Itaporanga - PB, CPF nº 441.827.164-34, Carteira de Identidade nº 3986427 SSP/PB, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 

ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00034/2021, processada nos termos da 

Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 

1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 3.555, de 08 de Agosto 

de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: Concessão de uso temporário de licença de software para Aplicativo 

de bloco Eletrônico para Auto de Infração de Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web 

de Gestão, para atender as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA ITAPORANGUENSE DE 

TRANSPORTES E TRÂNSITO – SITTRANS de acordo com as especificações e quantitativos previstos 

neste Termo de Referência. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão 
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Presencial nº 00034/2021 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Programas : 

2008 Manutenção das Atividades da SITTRANS 

Elemento de Despesa: 

3390.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período 

de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
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Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, estão abaixo indicados e 

serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 20 (vinte) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as 

características do objeto contratado, conforme o disposto no Art. 57, incisos II e IV, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 

especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 

terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar o objeto em conformidade com as condições estabelecidas neste instrumento, no Termo 

de Referência, na proposta de preço, bem como na Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais e 

regulamentos pertinentes.  

b -  Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste termo e proposta apresentada. 

c - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas 

ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o valor 

contratual.  

d - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito 

de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a CONTRATANTE proceder à fiscalização 

ou acompanhar a execução contratual. 

e - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 

encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 

cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
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f - Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 

desconformidade com as especificações do Termo de Referência, no prazo de 48 (quarenta e oito), 

contados da sua notificação. 

g - garantir que, quando da distribuição dos produtos, estes estejam livres de defeitos, sob uso 

normal, e de qualquer rotina alienígena (vírus), voltada para a danificação ou degradação, tanto de 

dados, quanto de hardware ou de software, ou outro defeito similar. 

h -  Responder, formalmente, dentro de 03 (três) dias úteis, a todas as correspondências emitidas 

pela CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados. 

i -  Entregar a licença do produto contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após a assinatura 

do CONTRATO. 

j - A CONTRATADA deverá responder, por e-mail, ou carta, dentro de 05 (cinco) dias úteis, a todas 

as correspondências emitidas pela CONTRATANTE, que tenham sido direcionadas à área Comercial 

e Financeira da CONTRATADA, prestando todos os esclarecimentos solicitados relativos, 

exclusivamente, às questões comerciais e financeiras relacionadas ao objeto do CONTRATO. 

l -  Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração; 

m - Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto à 

execução do objeto contratado; 

n - Responsabilizar-se, civil e criminalmente, por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou 

omissão de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do CONTRATO; 

o - A CONTRATADA não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação 

de seu planejamento ou por falta de recursos; 

p - Assumir toda a responsabilidade pelo efetivo funcionamento do objeto contratado, obedecendo 

ao que dispõe a proposta apresentada e observando as disposições constantes deste Termo; 

q - Cumprir fielmente as obrigações assumidas, verificando as observações técnicas deste Termo de 

Referência; 

r - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o êxito 

e o cumprimento dos prazos da execução do objeto; 

s - Submeter à CONTRATANTE qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução/entrega do objeto deste Termo; 

t - Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus empregados ou prepostos 

vierem a obter em função da execução/entrega do objeto contratado, respondendo pelos danos que 

eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, imperícia ou imprudência, venha a 

ocasionar à CONTRATANTE ou a terceiros. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 

entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 

Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 
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O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo 

ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre 

os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 

procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, 

garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – 

advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por 

cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer 

das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a 

fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 

moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: 

EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação 

financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos 

últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itaporanga. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 

partes e por duas testemunhas. 
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Itaporanga - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00034/2021 

 

A Prefeitura de Itaporanga – PB, torna público que realizará através 

do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça João 

Pessoa, 32 - Centro - Itaporanga - PB, às 09:00 horas do dia 02 de 

Setembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço, para: Concessão de uso temporário de licença de 

software para Aplicativo de bloco Eletrônico para Auto de Infração de 

Trânsito com seus acessórios correspondentes e Sistema Web de 

Gestão, para atender as necessidades da SUPERINTENDÊNCIA 

ITAPORANGUENSE DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – 

SITTRANS de acordo com as especificações e quantitativos previstos 

neste Termo de Referência. Recursos: previstos no orçamento vigente. 

Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 

3.555/00; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 07:30 as 

13:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado.Telefone: (083) 

3451–2383. E-mail: cplitaporanga@gmail.com.Edital: 

http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes; 

www.tce.pb.gov.br. 

  

Itaporanga - PB, 17 de Agosto de 2021 

  

RENATO EDUARDO MARQUES 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:D25B0DF8 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 

00035/2021 

 

A Prefeitura de Itaporanga – PB, torna público que realizará através 

do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça João 

Pessoa, 32 - Centro - Itaporanga - PB, às 09:00 horas do dia 01 de 

Setembro de 2021, licitação modalidade Pregão Presencial, do tipo 

menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de 

Preços objetivando contratações futuras, para: Contratação de empresa 

para locação, manutenção, montagem e desmontagem de estruturas e 

equipamentos para realização de eventos no Município de Itaporanga 

– PB, conforme especificações contidas no termo de referência. 

Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 

Federal nº 10.520/02 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; 

Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 3.555/00; Decreto 

Federal nº 7.892/13; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário 

das 07:30 as 13:30 horas dos dias úteis, no endereço 

supracitado.Telefone: (083) 3451–2383. E-mail: 

cplitaporanga@gmail.com.Edital: http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-

a-informacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br. 

  

Itaporanga - PB, 18 de Agosto de 2021 

  

RENATO EDUARDO MARQUES 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Edmarineudson Rodrigues Pinto 

Código Identificador:1F9EB645 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 255/2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPORANGA, ESTADO DA 

PARAÍBA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 

CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 41 DA LEI COMPLEMENTAR 

MUNICIPAL Nº. 016/2015, RESPEITANDO-SE O DIREITO 

ADQUIRIDO DO LICENCIADO E MEDIANTE O PARECER 

FAVORÁVEL DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CONSTANTE NO PA Nº. 122/2021, 
  

R E S O L V E: 
  

Conceder LICENÇA-PRÊMIO, pelo período de 03 (três) meses, a 

contar do dia 17 de agosto de 2021, à Servidora Municipal, 

JOSEFA NOGUEIRA DOS SANTOS PRAXEDES, portadora do 

RG. nº. 1.177.694 -2ª. VIA--SSDS/PB e CPF nº. 479.110.184-72, 

Professora, matrícula nº. 793, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação. 

Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, com 

efeito, a partir de 17 de agosto de 2021, revogadas as disposições 

em contrário. 
  

Registre-se, 

Publique-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga(PB), 18 de Agosto 

de 2021. 
  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:49ABACDE 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 256/2021 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

ITAPORANGA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, PELA LEI 

ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, COM FUNDAMENTO E APOIO 

NOS ARTS. 74, 75-I, 76 E 77 DO ESTATUTO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS (LEI 

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº. 04/96) E MEDIANTE O 

PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO CONSTANTE NO PA Nº. 17/2021, 
  

R E S O L V E: 
  

Conceder “Readaptação de função” à Servidora municipal, 

MARIA DO SOCORRO NICOLAU PEREIRA, Agente de 

Limpeza Pública, Matrícula nº. 3349, lotada, na Secretaria 

Municipal da Infraestrutura Urbana, que passará, a partir do dia 

17 de Agosto de 2021, a exercer o cargo de AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, na acima citada Secretaria. 
  

Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
  

Registre-se, 

Publique-se. 
  

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaporanga(PB), 18 de Agosto 

de 2021. 
  

DIVALDO DANTAS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Marianna Neves de Almeida 

Código Identificador:DF21B2F1 
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